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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 121.º-A

Financiamento à integração de alunos estrangeiros no Ensino Básico e Secundário

1 – O Governo promove as condições necessárias para a integração dos alunos 

estrangeiros no ensino básico e secundário.

2 – O Governo regulamenta, num prazo de 60 dias após a aprovação do presente 

diploma, o previsto no número anterior, no que concerne ao cumprimento dos 

pressupostos e regras logísticas desse direito e os apoios financeiros a conceder.

Nota Justificativa:

Faz parte da matriz identitária portuguesa a autorresponsabilidade na integração da 

população imigrante, porém é também indispensável a existência de condições 

materiais indispensáveis à boa integração social desse segmento da população, muito 

em particular estando em causa o futuro de crianças ou adolescentes, sendo 

absolutamente decisiva a sua realização pessoal e profissional ao longo da vida. Acresce 

que a diversidade de proveniências da imigração tem aumentado e, com isso, o número 

de indivíduos que não possuem o português como língua materna, condição 
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especialmente desafiante. Para que a boa integração da imigração dê garantias efetivas 

de sucesso a longo prazo, a matéria deve ser devidamente regulamentada no âmbito do 

sistema de ensino. Os orçamentos de base das escolas devem ser reforçados de acordo 

com as especificidades do esforço pedagógico e administrativo na resposta à integração 

de crianças e adolescentes imigrantes. Não é justo nem eficaz que um estabelecimento 

de ensino ou agrupamento de escolas que não tenha alunos estrangeiros; outro que 

tenha vinte alunos estrangeiros de um número restrito de nacionalidades estrangeiras; 

e uma terceira que tenha cem alunos com tais características e de diversas 

proveniências – usufruam do mesmo tipo de financiamento do Ministério da Educação. 

Esse é o pressuposto da garantia do bom acolhimento e integração dos segmentos 

imigrantes a médio e longo prazos.

São Bento, 8 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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